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Apresentação

O sistema prisional e o sistema socioeducativo do Brasil sempre foram marcados por problemas estrutu-
rais graves, reforçados por responsabilidades difusas e pela ausência de iniciativas articuladas nacional-
mente fundadas em evidências e boas práticas. Esse cenário começou a mudar em janeiro de 2019, quan-
do o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) passou a liderar um dos programas mais ambiciosos já lançados 
no país para a construção de alternativas possíveis à cultura do encarceramento, o Justiça Presente. 

Trata-se de um esforço interinstitucional inédito, com alcance sem precedentes, que só se tornou 
possível graças à parceria com o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento na execução 
das atividades em escala nacional. O programa conta, ainda, com o importante apoio do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, na figura do Departamento Penitenciário Nacional.  

As publicações realizadas no âmbito do programa trazem temáticas afeitas ao Justiça Presente, como 
alternativas penais, monitoração eletrônica e atenção às pessoas egressas do sistema prisional, conso-
lidando políticas públicas e fornecendo rico material para capacitações e sensibilização de atores. 

É animador perceber o potencial de transformação de um trabalho realizado de forma colaborativa, 
que busca incidir nas causas ao invés de insistir nas mesmas e conhecidas consequências, sofridas 
de forma ainda mais intensa pelas classes mais vulneráveis. Quando a mais alta corte do país enten-
de que pelo menos 800 mil brasileiros vivem em um estado de coisas que opera à margem da nossa 
Constituição, não nos resta outro caminho senão agir. 

Este Programa de acompanhamento para adolescentes pós-cumprimento de medida socioeduca-
tiva visa enfrentar, com o conjunto de ações do Eixo 2 – Propostas para o sistema socioeducativo  
do Justiça Presente, os principais desafios para a efetivação da prioridade absoluta dos direitos  
de adolescentes envolvidos em atos infracionais. Compreendendo, sobretudo, que dado o caráter  
limitante da medida socioeducativa de internação e semiliberdade, pensar numa metodologia para  
o adolescente pós-cumprimento de medida socioeducativa é um caminho necessário para ofere-
cer mais ferramentas para que esses meninos e meninas, quando do reencontro com sua liberdade,  
logrem traçar novos rumos e exercer a promoção de sua cidadania.

Neste sentido, o acompanhamento estruturado de adolescentes pós-cumprimento de medida socioe-
ducativa, a partir da apresentação deste modelo institucional e organizacional, apresenta-se num en-
foque que se ergue dos tratados e normas nacionais e internacionais de defesa dos direitos humanos 
e se propõe a superar os obstáculos para a garantia de direitos.

José Antonio Dias Toffoli
Presidente do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça
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no Brasil, o segundo capítulo expõe as principais 
normativas nacionais e internacionais que com-
põem a política de socioeducação e o terceiro 
capítulo expressa a abordagem metodológica 
por meio dos princípios e diretrizes, bem como 
referenciais metodológicos que serão aprofun-
dados nos Cadernos II e III.  

Este Programa tem a perspectiva de gestão 
integrada e apoiada na autonomia dos e das ado-
lescentes. A dinâmica dos atendimentos compõe 
desde ações individualizadas a estratégias coleti-
vas apoiadas nas diretrizes do Sistema de Garan-
tia de Direitos (SGD). Não se esgota o potencial de 
ações por meio deste conjunto de cadernos, mas 
se apresenta possibilidades de intervenção a par-
tir da ideia motriz: o exercício pleno da cidadania e 
a autonomia dos e das adolescentes.  

Programas de apoio e acompanhamento 
para adolescentes pós-cumprimento de medida 
socioeducativa são obrigações legais de entida-
des que executam medidas de internação, nos 
termos do artigo 94, inciso XVIII, do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA). Tais programas, 
que ainda hoje são raros, podem ser centrais 
para a garantia de direitos de adolescentes em 
situação de vulnerabilidade social. Para a elabo-
ração do presente Programa, foram consultadas 
as experiências em construção,  em fase final de 

O Guia para Programa de acompanhamen-
to a adolescentes pós-cumprimento de medida 
socioeducativa de restrição e privação de liber-
dade (internação e semiliberdade) – Caderno I 
é uma iniciativa do Programa Justiça Presente, 
parceria inédita entre o Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) e o Programa das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento (PNUD), visando ofere-
cer respostas estruturantes e sustentáveis para 
os sistemas penal e socioeducativo. No âmbito 
do Justiça Presente, o eixo 2 trabalha com ações 
voltadas para o ciclo que envolve o sistema de 
justiça juvenil, no momento de apuração do ato 
infracional, bem como as interfaces do Poder Ju-
diciário durante o cumprimento das medidas so-
cioeducativas e, finalmente, ações destinadas aos 
adolescentes pós-cumprimento de medida so-
cioeducativa. Este material está inserido no Eixo 
2 – Propostas para o sistema socioeducativo. 

O Programa de acompanhamento a ado-
lescentes pós-cumprimento de medida socioe-
ducativa de restrição e privação de liberdade (in-
ternação e semiliberdade) compõe um conjunto 
de metodologias e estratégias apresentadas em 
três cadernos de apoio técnico. Este Caderno I é 
composto por três capítulos. O primeiro capítu-
lo apresenta os princípios basilares do desenho 
das políticas de atendimento aos adolescentes 

APRESENTAÇÃO



Poder Executivo e da sociedade civil e, como in-
tegrante do SGD, oferece a elaboração deste guia 
como parte do compromisso democrático pre-
sente nas diretrizes do Programa Justiça Presen-
te e do Conselho Nacional de Justiça, visando co-
operar com os Poderes Executivos estaduais, que 
possuem competência para sua execução. Como 
parte da construção da política pública que se 
evidencia, o Poder Judiciário se reconhece como 
um ator dentro de uma pluralidade ordenada pe-
los marcos jurídicos para a política socioeduca-
tiva e entende que, como ator essencial do SGD, 
deve auxiliar na construção de políticas públicas 
destinadas ao adolescente autor de ato infracio-
nal, tal como previsto na Constituição Federal. Em 
sua atribuição institucional, o intuito deste guia é 
subsidiar aqueles que atuam com o Sistema Na-
cional de Atendimento Socioeducativo (Sinase). 

implementação ou já implantados, dos seguin-
tes estados: Alagoas, Bahia, Mato Grosso, Minas 
Gerais, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Sul, 
Sergipe e Tocantins1.2 

A iniciativa do Conselho Nacional de Jus-
tiça em oferecer um Guia para criação e imple-
mentação de Programa de Acompanhamento a 
Adolescentes Pós-Cumprimento de Medida So-
cioeducativa busca o desenvolvimento de estra-
tégias para abordar de forma sistêmica o ciclo de 
medidas socioeducativas e as vulnerabilidades 
sociais que envolvem adolescentes que as cum-
prem. O desenho das intervenções propostas no 
Guia conta com os atores estaduais para garantir 
a efetividade e sustentabilidade das soluções. 

O Poder Judiciário compõe a rede que en-
volve os demais atores do sistema de justiça, do  
 

1 A Lei Federal n. 12.594/2012, que institui o SINASE, refere-se à 
previsão das ações de acompanhamento do adolescente após o 
cumprimento de medida socioeducativa. Mesmo que o ECA uti-
lize a palavra egressos, optamos pela referência da Lei Federal; 
considerando que utiliza de forma diferente da categoria do sis-
tema prisional.
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estabelecer protocolos e fluxos com a rede de 
atendimento a fim de assegurar estratégias e 
ações que favoreçam os adolescentes e jovens, 
fomentar o acesso ao esporte, cultura e lazer e 
garantir atendimentos que se façam necessários 
à saúde e demais políticas essenciais. Todas as 
etapas do Programa foram estruturadas a partir 
das diretrizes das políticas de garantia de direi-
tos a adolescentes no Brasil. Dessa forma, fez-
-se necessário debater neste primeiro caderno a 
abordagem metodológica, apresentando tanto as 
diretrizes quanto principais aspectos da política 
(para crianças e adolescentes e as especificida-
des socioeducativas) de atendimento que perfa-
zem as bases do mesmo. 

Para atingir os objetivos pedagógicos des-
ta Metodologia, optou-se por, como acima já in-
dicado, apresentá-la em três cadernos: o Cader-
no I sobre a abordagem metodológica, o Caderno 
II sobre governança institucional e o Caderno III 
sobre a promoção de atividades. O Caderno II 
desenvolve conteúdos apresentados nas diretri-
zes, tais como: estratégias para implementação, 
articulação com a rede de serviços territoriais,  
plano de ação, diagnóstico situacional, monito-
ramento e avaliação do Programa. O Caderno 

A concretização de direitos fundamentais 
para adolescentes que cumprem medida socio-
educativa, em especial daqueles privados ou em 
restrição de liberdade no período de internação 
e semiliberdade, é um tema que demanda uma 
abordagem nacional. A proposta de elaboração 
da metodologia para Programa de acompanha-
mento a adolescentes pós-cumprimento de me-
dida socioeducativa de restrição e privação de 
liberdade (internação e semiliberdade) é dividida 
em três cadernos metodológicos. 

O objetivo central do Programa é realizar o 
acompanhamento a adolescentes e jovens, por 
adesão voluntária, na transição da extinção da 
medida socioeducativa (fase conclusiva) e em até 
um ano após cumprimento de medida socioedu-
cativa de internação ou semiliberdade visando au-
xiliá-los no processo de construção de novos vín-
culos com sua comunidade e políticas públicas. 

O Programa também propõe a articulação 
e integração entre políticas existentes,  inter-
venções visando estimular as potencialidades 
de adolescentes e jovens pós-cumprimento de 
medida socioeducativa de internação ou semili-
berdade para construção de seu projeto de vida, 

INTRODUÇÃO
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III, que desenvolve a promoção das atividades, 
apresenta metodologias de abordagens de gru-
pos para adolescentes e jovens, famílias e abor-
dagens comunitárias, oficinas e diagrama do 
fluxo do atendimento. 

Dito de maneira sistemática, o conjunto 
destes Cadernos (I, II e III), que compõe a totalida-
de do Guia para Programa de acompanhamento 
a adolescentes pós-cumprimento de medida so-
cioeducativa de restrição e privação de liberdade 
(internação e semiliberdade), pretende compor 
junto aos atores do SGD alternativas que respei-
tem a autonomia de adolescentes nas suas es-
colhas por projetos de vida e que se tornem mais 
do que idealidades: caminhos para o estímulo à 
cidadania social e política. 



11Guia para Programa de acompanhamento a adolescentes pós-cumprimento de medida socioeducativa – I 11

Apresentar parâmetros conceituais da 
metodologia de atendimento para acompanha-
mento a adolescentes pós-cumprimento de 
medida socioeducativa implica conhecer o con-
junto de normas elaboradas no Brasil destinado  
a este público-alvo, bem como a lógica de exe-
cução da política socioeducativa para adoles-
centes envolvidos com ato infracional. A or-
ganização destas políticas passa por um novo 
desenho institucional a partir da Constituição 
Federal de 1988 e da promulgação do Estatuto 
da Criança e do Adolescente - ECA (Lei Federal n. 
8.069/1990).  Estas normas jurídicas represen-
tam uma mudança paradigmática nas políticas 
de infância como um todo, mas em especial aos 
adolescentes atendidos pelo Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo – SINASE (Lei 
Federal n. 12.594/2012 e demais normativas).  

1
Marcos Normativos e Diretrizes de 

Atendimento das Políticas da Infância e 
Adolescência no Brasil

Antes de entrarmos na abordagem me-
todológica do Programa de acompanhamento 
a adolescentes pós-cumprimento de medida 
socioeducativa de restrição e privação de liber-
dade (internação e semiliberdade), apresentada 
neste Caderno I, é necessário explicitar as dire-
trizes fundantes das políticas públicas no Brasil 
para atendimento a crianças e adolescentes.  As 
referências à proteção integral, ao Sistema de 
Garantia de Direitos e à convivência familiar e 
comunitária são a base sobre a qual se constrói 
toda a doutrina, a legislação e o atendimento à 
criança e adolescente. Desta maneira, este ca-
pítulo conceitua e contextualiza historicamente 
estes princípios que são eixos centrais das dire-
trizes de políticas públicas para este segmento 
no Brasil, incluindo, assim, a abordagem meto-
dológica ora desenvolvida.
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No Brasil, as intervenções estatais ante-
riores às normas supracitadas foram focadas na 
penalização da pobreza, notadamente nos vín-
culos entre infância pobre e crime. O complexo 
tutelar-assistencial foi a lógica do atendimento 
a crianças e adolescentes, sendo um fenômeno 
que se inicia com a invenção da infância como 
alvo de intervenção estatal, datada do século 
XVIII (ARIÈS, 1981). Há uma continuidade dos 
sentidos ao longo da história: a pobreza foi cri-
minalizada e, nessa compreensão, existia uma 
estreita ligação no Brasil entre a ordem social 
hierarquizada e a abjeção das crianças e ado-
lescentes pobres. Mesmo quando alvo de cuida-
dos por meio das políticas públicas, a população 
empobrecida, entre as quais a infância, foi con-
trolada de forma criminalizante. A lógica crimi-
nalizante da pobreza no Brasil, que influenciou 
em grande parte os códigos e normas de aten-
dimento anteriores à Carta Magna de 1988, é um 
processo histórico amplamente descrito, e que 
atua como justificativa de políticas focalizadas 
e insuficientes (MALAGUTI, 2003).

Os marcos legais do SINASE (o ECA, as 
Resoluções n. 113/2006 e 119/2006 do Conse-
lho Nacional de Direitos da Criança e do Adoles-
cente - CONANDA e a Lei n. 12.954/2012) são 
referências nacionais na transição de paradig-
mas da justiça juvenil, do modelo da situação 
irregular, baseado em tutela criminalizante da 
pobreza, para o modelo da proteção integral, que 
busca avançar no reconhecimento de crianças 
e adolescentes como pessoas em desenvolvi-
mento e enquanto sujeitos de direitos. Como re-
sultado do princípio constitucional da absoluta 
prioridade da infância e da adolescência, as po-
líticas que afetam pessoas em desenvolvimento 
devem ser expressões de políticas sociais com 

especial proteção de direitos à educação, à saú-
de, à segurança, ao lazer, à moradia; dentre ou-
tras que compõem uma proteção integral. A so-
cioeducação é um campo de responsabilização 
pela prática de atos infracionais permeado pela 
proteção aos adolescentes diante de vulnerabi-
lidades socialmente produzidas.  

Neste sentido, seguem abaixo conceitos 
importantes que fazem parte da Doutrina da 
Proteção Integral estabelecida pelo ECA, e que 
são essenciais para se pensar uma política pú-
blica de atendimento a adolescentes, a saber: o 
paradigma da proteção integral, o SGD e a con-
vivência familiar e comunitária. 

1.1. O Paradigma da Proteção 
Integral

A Convenção sobre os Direitos da Crian-
ça, adotada pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas, em 20 de novembro de 1989, e ratifica-
da pelo Brasil por meio do Decreto n. 99, em 21 
de novembro de 1990, foi redigida com vistas a 
implantar o pleno desenvolvimento das crianças 
dos países membros das Nações Unidas, visan-
do a melhoria das condições de vida e a prote-
ção prioritária. 

O princípio da condição peculiar de pes-
soa em desenvolvimento condiciona todo o or-
denamento jurídico nacional, especialmente por 
influência da sua ampla adoção em nível inter-
nacional, pois já se fez presente na Declaração 
de Genebra sobre os Direitos da Criança (1924), 
na Declaração Universal dos Direitos Humanos 
(1948) e, posteriormente, na Declaração dos Di-
reitos da Criança (1959), no Pacto Internacional 
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A introdução explícita da Doutrina da Pro-
teção Integral no Brasil é vista pela inserção do 
artigo 227 da Carta Magna que declara ser dever 
da família, da sociedade e do Estado assegurar, 
à criança e ao adolescente, com absoluta prio-
ridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de co-
locá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão (Constituição Federal de  1988; ECA). 
Portanto, o texto Constitucional expressa a pro-
teção integral quando garante esse conjunto de 
direitos a crianças e adolescentes.  

 Posteriormente, o ECA assenta a Doutri-
na da Proteção Integral em três princípios, sen-
do eles: crianças e adolescentes como sujeitos 
de direito; a absoluta prioridade e a condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento. Ao de-
finir crianças e adolescentes como sujeitos de 
direitos e o conjunto da sociedade para garantir 
tais direitos, o Estatuto amplia a responsabilida-
de pública à defesa de direitos2. 

Este reordenamento jurídico no Brasil, 
expresso pela Constituição Federal e pelo ECA, 
apresenta uma proteção constitucional para esta 
população a partir do paradigma dos direitos hu-
manos, considerando que crianças e adolescen-
tes não são mais objetos de repressão, situação 
irregular ou mesmo delinquência, como estabe-
lecia anteriormente a Doutrina da Situação Irre-

2 Os direitos fundamentais da criança e do adolescente encontram-
-se na Constituição Federal de 1988 descritos no Título II (Dos di-
reitos e garantias fundamentais), Capítulo I (Dos direitos e deveres 
individuais e coletivos) e Capítulo II (Dos direitos sociais), e espe-
cialmente no artigo 227, inserido no Título VIII (Da ordem social), 
Capítulo VII (Da família, da criança, do adolescente e do idoso).

de Direitos Civis e Políticos (1966), no Pacto In-
ternacional de Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais (1966), no Pacto de São José da Costa 
Rica (1969) e na Convenção sobre os Direitos 
da Criança (1989), todas reconhecendo que a 
criança e o adolescente precisam de proteção 
legal apropriada.

Neste sentido, a Constituição Federal de 
1988 se antecipa à adoção dos princípios da 
Convenção quando reconhece em seu artigo 
227 a prioridade absoluta da criança e do ado-
lescente no Brasil, bem como quando estabelece 
a idade penal acima dos 18 anos e o tratamento 
jurídico diferenciado para adolescentes que co-
metem ato infracional. Os artigos da Convenção 
estabelecem princípios e diretrizes para o amplo 
desenvolvimento das crianças e adolescentes e 
a tomada de medidas administrativas e sociais 
visando proporcionar isso. Em especial, citamos 
a proteção integral prevista no artigo 20:  

Os Estados Partes devem respei-
tar os direitos enunciados na pre-
sente Convenção e assegurarão 
sua aplicação a cada criança em 
sua jurisdição, sem nenhum tipo 
de discriminação, independente-
mente de raça, cor, sexo, idioma, 
religião, opinião política ou de 
outra natureza, origem nacional,  
étnica ou social, posição econô-
mica, deficiência física, nascimen-
to ou qualquer outra condição da 
criança, de seus pais ou de seus 
representantes legais.
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senho da implementação das políticas públicas. 
Portanto, tal dispositivo visa o reconhecimento 
formal e a sua conjugação com o reconhecimen-
to material, ou seja, a propriedade de concretiza-
ção de sua efetivação. Este conjunto de normas 
depende de mecanismos sociais de estabeleci-
mento de políticas públicas a fim de assegurar 
sua implementação em diversas áreas. 

 Assim, a proposta de metodologia de um 
Programa de acompanhamento ao adolescente 
pós-cumprimento de medida socioeducativa de 
internação e semiliberdade deve se inserir nes-
se conjunto de políticas públicas e ser orientada 
pela proteção integral ao adolescente, ou seja, 
deve-se trabalhar o acesso aos direitos acima 
elencados que compõem a proteção integral. 
Ademais, de acordo com a prioridade absolu-
ta que é base para a proteção integral, os ado-
lescentes devem ter prioridade na formulação 
e execução das políticas sociais, bem como a 
destinação privilegiada de recursos públicos 
nas áreas relacionadas com a proteção a esse 
público, conforme disposto no ECA. Logo, deve 
ser prioridade do Estado criar e implantar um 
programa que tenha por objetivo a construção 
de vínculos desses adolescentes com as políti-
cas públicas existentes e o acesso a direitos.

1.2. O Sistema de Garantia de 
Direitos - SGD

O SGD é a proposta de articulação e inte-
gração das instâncias públicas governamentais 
e da sociedade civil na aplicação de instrumen-
tos normativos e no funcionamento da política 
pública para a efetivação dos direitos da crian-

gular. O princípio da proteção integral tem rela-
ção com o resguardo da imagem, da dignidade 
e do respeito a crianças e adolescentes, o que 
implica em reconhecê-los enquanto sujeitos de 
direitos com capacidade de autonomia e agên-
cia, e com garantias para efetivação de seus di-
reitos fundamentais de forma integral3. 

Destacamos em especial a formulação 
dos conselhos de direitos a partir da Consti-
tuição Federal de 1988. No caso específico, a 
criação do Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CONANDA), de 1991,  
é um alicerce fundante da busca por efetividade 
dos dispositivos do ECA, considerando sua com-
petência de formulação, gestão orçamentária, 
monitoramento e avaliação das políticas para a 
área.  Composto por organizações da sociedade 
civil e representantes de políticas governamen-
tais, o CONANDA é responsável por resoluções 
que visam o direcionamento das políticas para 
infância no Brasil4. 

Pensar na doutrina da proteção integral é 
ampliar o foco do reconhecimento dos direitos de 
cidadania de crianças e adolescentes: faz-se ne-
cessária a garantia da efetivação por meio do de-

3 Art. 4º. Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circuns-
tâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de rele-
vância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais 
públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacio-
nadas com a proteção à infância e à juventude (ECA, 1990). 

4 O artigo 88 do ECA dispõe a criação de conselhos municipal, es-
tadual e nacional dos direitos da criança e do adolescente como 
órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os níveis, 
assegurada a participação popular paritária por meio de organiza-
ções representativas, segundo leis federal, estaduais e municipais.
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5

5 Essa integração operacional, objeto do Inciso V do art. 88 do ECA, é expressa pelo Núcleo de Atendimento Integrado – NAI.

Assistência Social (...) para efeitos de agilização 
do atendimento inicial à adolescente, a quem se 
atribua a autoria de ato infracional5. 

A institucionalização do SGD foi parame-
trizada na Resolução nº 113/2006 do CONANDA, 
a qual constitui como “a articulação e integra-
ção das instâncias públicas governamentais e 
da sociedade civil, na aplicação de instrumentos 
normativos e no funcionamento dos mecanis-
mos de promoção, proteção e controle para a 
efetivação dos direitos humanos da criança e do 
adolescente, nos níveis Federal, Estadual, Dis-
trital e Municipal” (artigo 1º). Ainda, indica que 
este sistema se articula com todos os sistemas 
nacionais de operacionalização de políticas pú-
blicas, em especial nas áreas da saúde, edu-
cação, assistência social, trabalho, segurança 
pública, planejamento, orçamentária, relações 
exteriores e promoção da igualdade e valoriza-
ção da diversidade (§ 1º). 

De forma gráfica, apresenta-se abaixo a 
composição mínima dos órgãos do SGD:

ça e do adolescente, nos níveis Federal, Esta-
dual, Distrital e Municipal (art. 1º da Resolução 
113/2006). Este é um sistema integrado e que 
funciona em rede, como exposto pelo artigo 86 
do ECA: “a política de atendimento dos direitos 
da criança e do adolescente far-se-á através de 
um conjunto articulado de ações governamen-
tais e não-governamentais, da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos municípios”. E 
ainda, o artigo 87 (incisos I-VII) do Estatuto da 
Criança e do Adolescente estabelece como li-
nhas da ação da política de atendimento: I - Po-
líticas sociais básicas; II - Políticas de assistên-
cia social; III - Políticas de proteção especial; IV 
- Políticas de defesa de direitos. Por sua vez, o 
art. 88 do ECA estabelece como diretrizes da po-
lítica de atendimento, em especial: a  municipa-
lização do atendimento, a criação de conselhos 
(municipais, estaduais e nacional) de direitos da 
criança e do adolescente, e a integração opera-
cional de órgãos do Judiciário, Ministério Pú-
blico, Defensoria Pública, Segurança Pública e 

Família

Organizações da 
sociedade civil 

(entidades de defesa, 
associações 

comunitárias, sindicatos, 
empresas) 

Órgãos responsáveis
pela Proteção (Ministério Público,

Defensoria Pública, Poder Judiciário) Conselhos – de direito, 
setoriais e tutelares 

Órgãos responsáveis
pela promoção

(Assistência Social,
Educação, Saúde,

Segurança)

SGD - Efetivação
dos direitos
da criança

e adolescente
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É relevante salientar a importância da rede 
de políticas que movimentam a relação entre 
norma e lei: para que as leis e as normas sejam 
acionadas em âmbitos locais, são necessárias 
a movimentação e a intervenção de conselhos 
de direitos, secretarias estaduais e municipais, 
organizações não governamentais; enfim, toda 
a estrutura do Sistema de Garantia de Direitos.  
Desta maneira, importam os equipamentos so-
ciais e os serviços instituídos, tanto quanto as 
redes de conselhos e a criação de espaços de 
acordo com a demanda e os recursos locais e, 
nesse sentido, os atores que compõem o SGD 
devem se articular em prol da criação de um 
Programa de acompanhamento ao adolescente 
pós-medida socioeducativa e, é nesta perspec-
tiva que, visando apoiar o órgão do Poder Execu-
tivo responsável pela sua implementação, o CNJ 
apresenta esta metodologia.

Três eixos estratégicos compõem o Siste-
ma de Garantia de Direitos: I - defesa dos direitos 
humanos; II – promoção dos direitos humanos; e 
III - controle da efetivação dos direitos humanos 
(Art. 5 da Resolução n.113/2006 do CONANDA). 
De forma resumida, essa divisão corresponde à 
forma de organização da proteção integral para 
crianças e adolescentes e aos atores que com-
põem o sistema, sendo que os órgãos públicos e 
organizações da sociedade civil exercem (ou po-
dem exercer) funções em mais de um eixo. 

O eixo II de Defesa corresponde à garan-
tia de acesso à justiça e mecanismos jurídicos 
de proteção integral dos direitos humanos ge-
rais e especiais de crianças e adolescentes para 
assegurar sua exigibilidade (Capítulo IV da Re-
solução n. 113/2006 do CONANDA). O eixo da 
Promoção indica que a mesma se operaciona-
liza por meio do desenvolvimento da política de 
atendimento dos direitos da criança e do ado-
lescente prevista no artigo 86 do ECA (Capítulo 
V da Resolução n.113/2006 do CONANDA). O 
eixo III de controle social estabelece que o con-
trole das ações públicas de promoção e defesa 
dos direitos humanos se faz por meio de ins-
tâncias públicas e colegiadas que assegurem a 
paridade e a participação de órgãos do governo 
e da sociedade civil (Capítulo VI da Resolução 
n.113/2006 do CONANDA). 

A articulação entre os diferentes atores 
sociais do SGD coloca-se como primordial para 
a promoção, proteção e o controle social refe-
rente tanto às violações de direitos quanto à 
efetivação dos mesmos. Segundo o SINASE: 

Ao enumerar direitos, estabelecer 
princípios e diretrizes da política  
de atendimento, definir compe-
tências e atribuições gerais e 
dispor sobre os procedimentos 
judiciais que envolvem crianças 
e adolescentes, a Constituição Fe-
deral e o Estatuto da Criança e do 
Adolescente instalaram um siste-
ma de “proteção geral de direitos” 
de crianças e adolescentes cujo 
intuito é a efetiva implementação 
da Doutrina da Proteção Integral, 
denominado Sistema de Garantia  
de Direitos (Resolução CONANDA 
n.119/2006). 
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participação da família no processo socioeduca-
tivo, quanto pela não vivência comunitária consi-
derando que há privação de liberdade. Isso pode 
representar dificuldades no término da medida 
socioeducativa de internação ou semiliberdade.   

É importante destacar que o conceito de 
família adotado pelo conjunto de políticas públi-
cas no Brasil é ampliado e não corresponde ao 
conceito tradicionalmente utilizado de família. 
A centralidade da família nas políticas sociais é 
estabelecida compreendendo esta como espaço 
prioritário de proteção e socialização, tanto como 
cuidadora de seus membros, quanto como grupo 
social de pessoas que devem ser protegidas pelo 
Estado. São espaços de convivência essenciais 
e contraditórios, envolvidas em processos de 
culpabilização pela situação individual de seus 
membros, hierarquias de opressão e fragilização 
de políticas sociais de apoio. A diversidade na 
configuração familiar nos ensina que as mesmas 
são compostas por tipologias e arranjos familia-
res diversos. A referência ao poder familiar e a 
convivência familiar compreende todos os víncu-
los: tanto biológicos quanto de família nucleada 
ou extensa, bem como a rede de apoio7.  

Na abordagem social, é importante condu-
zir o trabalho com as famílias a partir de cada 
especificidade deste núcleo, considerando a re-

7 Apesar da implementação da diretriz de convivência familiar 
e comunitária e da centralidade da família nas políticas sociais 
(como a matricialidade sociofamiliar na Assistência Social), ain-
da permanecem princípios assistencialistas e normatizadores 
nas perspectivas sociais. Um exemplo disto é o uso recorrente 
do termo “famílias desestruturadas” utilizado pelo senso comum 
e que implica a ideia de que as famílias que precisam de ajuda 
pública são as que “falharam” em relação a uma norma, indi-
cando uma suposta incapacidade individual (quase sempre das 
mulheres chefes de família). Segundo Regina Mioto (2010), este 
termo é utilizado para ratificar a tendência de soluções residuais 
aos problemas familiares.

1.3. A Convivência Familiar e 
Comunitária 

Para que crianças e adolescentes tenham 
garantidos seu atendimento na perspectiva do 
desenvolvimento social, devem ser vistos de 
forma integral e não fragmentada, ou seja, de 
forma indissociável de sua família e do contexto 
sociocultural. Expressa pelo art. 227 da Consti-
tuição Federal de 1988, a convivência familiar e 
comunitária é efetivada por meio de ações que 
fortaleçam os vínculos familiares e comunitá-
rios e à garantia de acesso a serviços socioas-
sistenciais de acordo com as demandas e inte-
resse das e dos adolescentes6. 

O processo pedagógico da medida socio-
educativa inclui a participação ativa da família 
e da comunidade. Segundo o SINASE, “As prá-
ticas sociais devem oferecer condições reais, 
por meio de ações e atividades programáticas 
à participação ativa e qualitativa da família no 
processo socioeducativo, possibilitando o forta-
lecimento dos vínculos e a inclusão dos adoles-
centes no ambiente familiar e comunitário” (Re-
solução n. 119 CONANDA, p.55). Na Lei Federal 
n. 12.594/2012, que institui o SINASE, o fortale-
cimento dos vínculos familiares e comunitários 
no processo socioeducativo é um dos princípios 
que regem a execução das medidas socioedu-
cativas (art. 35, inc. IX). 

No caso de adolescentes que cumprem 
medida socioeducativa de restrição e privação 
de liberdade, essa convivência nem sempre pode 
ser garantida, tanto por dificuldades em relação à 

6 O artigo 4º do ECA praticamente reproduz o enunciado, visando 
nortear as ações pelo princípio da prioridade absoluta.
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tunidades como consenso, mas sem ações eman-
cipatórias a todos. Neste sentido, ações concretas 
que se apoiam em redução da vulnerabilidade po-
lítica e de acesso a pessoas negras, pobres, mu-
lheres e diversidade de gênero e orientação sexual 
têm efeitos práticos que visam reverter (ou redu-
zir) quadros de desigualdade concreta. 

 A abordagem metodológica deste Pro-
grama de acompanhamento a adolescentes 
pós-cumprimento de medida socioeducativa 
de restrição e privação de liberdade (internação 
e semiliberdade) apresenta desta forma a pro-
teção integral, o SGD e a convivência familiar e 
comunitária como eixos fundantes e princípios 
norteadores do atendimento, à luz da Doutrina 
da Proteção Integral. 

alidade social, as diversidades socioculturais e 
suas particularidades. Muitas situações de vul-
nerabilidade social são acompanhadas de perda 
de direitos que fragilizam laços sociais e comu-
nitários, precarizam relações de inserção social 
de escolarização e formação profissional.  

Um dos eixos do Plano de Convivência Fa-
miliar e Comunitária (BRASIL, 2008) trata do “Res-
peito à diversidade étnico-cultural, à identidade 
e orientação sexuais, à equidade de gênero e às 
particularidades das condições físicas, sensoriais 
e mentais’’. Isso é de suma importância pois reco-
menda que a integralidade dos sujeitos de direi-
tos seja considerada a partir de todas as suas di-
mensões. Ou seja, é preciso romper com um plano 
abstrato e formal de igualdade de direitos e opor-
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Movida pela redemocratização do Estado 
e pela questão social como centro do debate, a 
participação social de entidades da área da in-
fância organizada nas décadas de 1980/1990 
redefiniu as bases de atendimento aos adoles-
centes envolvidos com ato infracional, com ful-
cro na responsabilização pelos seus atos, mas 
essencialmente pautada na socioeducação com 
o atendimento da rede de políticas públicas or-
ganizadas para o adolescente e sua família. 

Do ponto de vista da trajetória histórica, 
Emílio Garcia Mendez (2006) denomina o tema 
da responsabilidade penal de adolescentes na 
América Latina dentre três grandes etapas. A 
primeira, ele denomina com caráter penal indife-
renciado, desde o nascimento de códigos penais 

2
Marcos Normativos e Diretrizes  

do Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo - SINASE   

Considerando o acompanhamento aos 
adolescentes como uma etapa pós-institucional 
àqueles que se desligam da medida socioedu-
cativa por determinação judicial, fazem-se ne-
cessários alguns aportes para a compreensão 
do significado e do impacto da privação e restri-
ção de liberdade na vida desses sujeitos. Desta 
forma, apresentamos dois pontos interconecta-
dos neste capítulo. O primeiro alude ao estabe-
lecimento e ao modo de gestão do SINASE em 
âmbito nacional. O segundo aponta os marcos 
normativos e fenômenos sociais que cercam 
questões estruturantes que justificam a neces-
sidade do acompanhamento de adolescentes e 
jovens pós-cumprimento de medida socioedu-
cativa de internação e semiliberdade.  
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de corte retribucionista do século XIX até 1919. 
Nessa etapa, consideram-se pessoas menores 
de 18 anos da mesma forma que os adultos, 
com a exceção dos menores de sete (7) anos e a 
diminuição da pena (em cerca de um terço) em 
relação aos adultos, para aqueles entre sete (7) 
e dezoito (18) anos.                    

A segunda etapa é denominada pelo autor 
como caráter tutelar. Com origem nos Estados 
Unidos no fim do século XIX sob o signo da re-
forma e do positivismo filosófico, é marcada pela 
criação de legislações e tribunais próprios. Para 
o autor, o caráter que marca essa nova adminis-
tração penal é desenvolvido sob a ideologia posi-
tivista (ou causal-explicativa) e somente altera o 
aspecto da separação entre adultos e menores.

O terceiro momento, chamado por Men-
dez (2006) de etapa da responsabilidade penal 
dos adolescentes, se relaciona com os conceitos 
de separação, participação e responsabilidade, 
marcado pela promulgação da Convenção sobre 

os Direitos da Criança em 1989. A separação re-
fere-se à distinção (sobretudo no plano normati-
vo) de questões de natureza social e de conflitos 
específicos com as leis penais. A participação 
refere-se ao artigo 12 da Convenção supracitada, 
que indica a autonomia progressiva de crianças 
e adolescentes para formarem e expressarem 
suas opiniões. A responsabilidade é imbricada 
com o conceito de autonomia progressiva, pois 
o caráter progressivo da participação contém e 
exige a responsabilidade em um misto de res-
ponsabilidade social e de um tipo especifica-
mente penal (artigos 37 – 40 da Convenção dos 
Direitos da Criança e do Adolescente). 

Esse novo paradigma para responsabiliza-
ção de adolescentes sobre atos infracionais que 
foi disposto pelo ECA resulta em uma série de 
mudanças. Tanto do ponto de vista jurídico como 
social, a forma de responsabilização das e dos 
adolescentes rompe com o Código de Menores e 
as práticas de criminalização da pobreza. 

Quadro I – Legislações anteriores ao ECA

Legislação Marco Analítico

Código Penal de 1890 Idade penal de 9 anos

Código Civil de 1916 Maioridade aos 21 anos completos

Lei Orçamentária Federal n. 4.242, de 5 de janeiro 
de 1921

Serviço de Assistência e Proteção à Infância 
Abandonada e Delinquente

Decreto n. 16.272, de 20 de

dezembro de 1923
Aprova o regulamento da assistência e proteção 

aos menores abandonados e delinquentes

Código de Menores de 1927 Expostos, abandonados, desvalidos, vadios, 
mendigos, viciosos e libertinos

Código de Menores de 1979
Categoria dos “irregulares”: advindos de família 
desestruturada (por oposição ao modelo burguês 

tomado como norma)

Fonte: Froemming, 2016.
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O quadro acima ilustra o que Mendez 
(2006) chama de verdadeira revolução cultural 
quando o ECA substitui o Código de Menores. 
Esta brusca troca de paradigma consiste em 
substituir práticas criminalizantes e tutelares 
por outras de caráter garantista. Abaixo, vere-
mos como se configura atualmente a política de 
atendimento nesta perspectiva.

2.1. Da Política de Atendimento 
do SINASE 

Com a superação da doutrina da situa-
ção irregular e o fim da associação formal entre 
pobreza e delinquência, que prosseguiu na re-
gulação das políticas de infância com o ECA, a 
administração da justiça juvenil no Brasil se es-
truturou em torno de três marcos legais fundan-
tes da política de socioeducação: o ECA, a Reso-
lução 119/2006 do CONANDA e a Lei Federal n. 
12.594/2012.  O ECA define por ato infracional “a 
conduta descrita como crime ou contravenção 
penal” praticada por criança ou adolescente e 
prevê, em seu artigo 112: 

8
Para cada medida, a legislação descreve os 

marcos para execução dos serviços da política 
socioeducativa. Portanto, apurada a responsa-
bilidade de adolescentes após o devido proces-
so legal, essas medidas poderão ser aplicadas. 
Quatro das medidas do ECA são executadas em 
espaços públicos sem privação ou restrição de 
liberdade: advertência, obrigação de reparar o 
dano, prestação de serviços à comunidade e li-
berdade assistida. A internação em estabeleci-
mento institucional é de privação de liberdade e 
a semiliberdade é de restrição, devendo a aplica-
ção de ambas seguir os princípios da brevidade e 
excepcionalidade da medida socioeducativa.  

Em 2012, foi promulgada a regulamentação 
do SINASE, por meio da Lei Federal n. 12.594, um 
importante avanço legislativo. Esta lei refere-se 
às competências da União, dos estados e dos 
municípios destacando as devidas atribuições de 
cada ente.  Ressalta-se a brevidade da medida 
socioeducativa (art. 35), a apresentação de ati-
vidades coletivas (art. 15), a reavaliação a cada 
seis meses da medida aplicada (liberdade assis-
tida, de semiliberdade e internação – art. 42), e 
a definição de atividades internas e externas no 
Plano Individual de Atendimento (PIA), no caso 

8 O artigo 101 indica medidas de proteção aplicáveis. 

Art. 112. 

Verificada a prática de ato in-
fracional, a autoridade compe-
tente poderá aplicar ao adoles-
cente as seguintes medidas:

I - advertência;

II - obrigação de reparar o dano;

III - prestação de serviços à comunidade;

IV - liberdade assistida;

V - inserção em regime de semi-liberdade;

VI - internação em estabelecimento educa-
cional;

VII - qualquer uma das previstas no art. 101, 
I a VI8. 
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de medidas de semiliberdade e internação (art. 54).  A garantia dos direitos de adolescentes que cum-
prem medida socioeducativa ficam explícitas no artigo que trata dos princípios das mesmas:  

prioridade a práticas 
ou medidas que sejam 
restaurativas e, sempre 
que possível, atendam 
às necessidades das vítimas;

III

mínima intervenção, 
restrita ao necessário 
para a realização 
dos objetivos da medida;

VII

não discriminação do adolescente,
notadamente em razão de etnia, gênero,
nacionalidade, classe social,  orientação

religiosa, política ou sexual,
ou associação ou pertencimento

a qualquer minoria ou status;

VIII

proporcionalidade em relação
à ofensa cometida;

IV

legalidade, não podendo 
o adolescente receber 
tratamento mais gravoso 
do que o conferido ao adulto;

I

brevidade da medida em resposta 
ao ato cometido, em especial o respeito 
ao que dispõe o art. 122 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente);

V

fortalecimento dos vínculos 
familiares e comunitários 
no processo socioeducativo.

IX

individualização, 
considerando-se a idade, 

capacidades e circunstâncias 
pessoais do adolescente;

VI

excepcionalidade da intervenção 
judicial e da imposição 

de medidas, favorecendo-se 
meios de autocomposição 

de conflitos;

II

Art. 35. 
A execução das medidas
socioeducativas reger-se-á
pelos seguintes princípios:



23Guia para Programa de acompanhamento a adolescentes pós-cumprimento de medida socioeducativa – I 23

Em termos quantitativos, apresentamos de 
forma sucinta os dados do Panorama da execução 
dos programas socioeducativos de internação e 
semiliberdade nos estados brasileiros, do Conse-
lho Nacional do Ministério Público (CNMP, 2019). 
Em todo o país, existem trezentas e trinta (330) 
unidades de internação em estabelecimento edu-
cacional, sendo que deste total, cento e noventa e 
oito (198) encontram-se no interior das unidades 
federativas e cento e trinta e duas (132) nas capi-
tais. Em relação às unidades de semiliberdade, o 
número total é de cento e vinte três (123) em todo 
o país, sendo sessenta e oito (68) no interior dos 
estados e cinquenta e cinco (55) nas capitais.  O 
número de adolescentes e jovens que cumprem 
medida socioeducativa de internação (sem pra-
zo determinado) em todo território nacional é de 
18.086 (dezoito mil e oitenta e seis); e de 2.071 
(dois mil e setenta e um) adolescentes e jovens em 
cumprimento de medida socioeducativa de semili-
berdade (CNMP, 2019)9.  

9 Segundo dados do Ministério do Desenvolvimento Social (BRASIL, 
2018), 5.405 municípios que responderam à Pesquisa sobre execu-
ção de medidas socioeducativas em meio aberto (PSC/LA), do total 
nacional de 5.570 municípios, indicaram que  o número total de ado-
lescentes nestas medidas socioeducativas é de 117.207, sendo que 
89% desse total corresponde a adolescentes do sexo masculino e 
11% feminino. A faixa etária de 78% desses indivíduos é entre 16-21 
anos. Não há dados de raça/etnia em PSC/LA e nem dados sobre 
sexo/gênero/raça ou etnia e faixa etária nos dados do CNMP. (Texto 
atualizado em fev/2021). 

A Lei Federal n. 12.594/2012 ainda avan-
ça quando institui dois importantes sistemas 
de coleta e publicização de dados: o Sistema 
Nacional de Informações sobre o Atendimento 
Socioeducativo (artigo 3º, inciso IV) e o Siste-
ma Nacional de Avaliação e Acompanhamento 
do Atendimento Socioeducativo (capítulo V). A 
gestão do SINASE, por imposição do ECA e da 
Lei Federal n. 12.594/2012, ocorre em lócus di-
versos: a restrição e a privação de liberdade são 
de competência estadual, e as medidas de Li-
berdade Assistida - LA e Prestação de Serviços 
à Comunidade - PSC de competência municipal. 

A internação só pode ser aplicada quando 
o ato infracional envolve grave ameaça ou vio-
lência contra a pessoa, por reiteração de outras 
infrações graves e por descumprimento reitera-
do de medida anteriormente imposta (art. 122 
do ECA). A reavaliação da ou do adolescente 
internado em estabelecimento educacional, em 
semiliberdade ou em liberdade assistida é feita 
em até seis meses pelo juízo competente. Seus 
prazos de cumprimento são indeterminados. O 
prazo máximo de cumprimento da medida so-
cioeducativa é de até três (3) anos. Conforme a 
Lei Federal n. 12.594/2012:  

Art. 42.
As medidas socioeducativas de li-
berdade assistida, de semiliberdade 
e de internação deverão ser reavalia-
das no máximo a cada 6 (seis) me-
ses, podendo a autoridade judiciária, 
se necessário, designar audiência, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
cientificando o defensor, o Ministério 
Público, a direção do programa de 

atendimento, o adolescente e seus 
pais ou responsável.

§ 3º Considera-se mais grave a 
internação, em relação a todas 
as demais medidas, e mais grave 
a semiliberdade, em relação às 
medidas de meio aberto.
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cativas que podem ocorrer com a privação de 
liberdade. Daí a necessidade de se pensar em 
um programa que auxilie esse adolescente e jo-
vem a fazer a transição da restrição e privação 
de liberdade para a volta à convivência familiar 
e comunitária. No próximo item, veremos quais 
os indicativos normativos para o programa de 
acompanhamento pós-medida socioeducativa.   

 

2.2. Do SINASE à Política 
de Atendimento ao 
Adolescente  
Pós-Cumprimento de 
Medida Socioeducativa

 As medidas socioeducativas de privação 
e restrição de liberdade são políticas estatais 
de responsabilização e de integração social do 
adolescente autor de ato infracional que não se 
encerram em si mesmas. Esse é um dos moti-
vos pelos quais o tempo de uma medida socioe-
ducativa é, nas diretrizes do SINASE, guiado pelo 
princípio da brevidade (MINAS GERAIS, 2020).

O caráter limitante da medida de interna-
ção e semiliberdade, enquanto ação capaz de 
proporcionar a autoreflexão e o reencontro dos e 
das adolescentes e jovens privados de liberdade 
com o exercício de sua cidadania, provocou no 
legislador a necessidade de estabelecer ações 
e projetos que qualifiquem o período posterior 
ao cumprimento da medida socioeducativa. 
Nesse sentido, apesar de ainda não estruturante 
e detalhada, passa a surgir no Brasil um enfo-
que legiferante que aponta para a necessidade 
de atendimento aos adolescentes pós-cumpri-
mento de medida socioeducativa. 

O tempo médio de duração da medida so-
cioeducativa de internação em cada unidade da 
federação é de 14,5 meses e a medida socioe-
ducativa de semiliberdade tem o tempo médio 
de 8,6 meses (CNMP, 2019). Esta variação é am-
pla de estado para estado, sendo válida apenas 
para ilustração didática. Em termos de implan-
tação de uma política pública, mesmo que com 
parâmetros nacionais, cada região, cada estado 
e cada município do país precisa realizar um 
diagnóstico situacional. Sobretudo, consideran-
do que os atos infracionais de maior incidência 
em território nacional, segundo os dados do 
Programa Justiça ao Jovem (CNJ, 2012), cor-
respondiam à tipificação penal de crimes contra 
o patrimônio (roubo, furto, entre outros), seguido 
por tráfico de drogas10. 

A promulgação do ECA foi feita em um 
contexto de debates e lutas pela ampliação de 
direitos sociais no Brasil. O ECA é uma conquis-
ta dos movimentos sociais em uma conjuntu-
ra autoritarista e na luta contra a exploração 
(SCHEINVAR, 2012). Ele combina feições educa-
tivas com proteção aos direitos violados, partin-
do da premissa de que o adolescente é sujeito 
do seu processo. Porém, a processualidade das 
políticas sociais propostas pelo ECA é perme-
ada pelas contradições das desigualdades so-
ciais no Brasil. Principalmente por estes fato-
res, mesmo com a ordem jurídica estabelecida, 
não há garantias de restituição de direitos dos e 
das adolescentes no curso do cumprimento da 
medida socioeducativa, além de perdas signifi-

10 O envolvimento de adolescentes com o tráfico de drogas pode 
ser considerada uma das piores formas de trabalho infantil, con-
forme a “Convenção sobre Proibição das Piores Formas de Tra-
balho Infantil e Ação Imediata para sua Eliminação” – Convenção 
182, da Organização Internacional do Trabalho (OIT, 1999).
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do sua idade, promover seus direitos e estimular, 
portanto, seu papel construtivo na sociedade  
(ONU, 1989).

Na mesma linha, as Regras Mínimas das 
Nações Unidas para a Administração da Justi-
ça Juvenil (Regras de Beijing)11 apontam que os 
Estados-membros deverão se esforçar para ga-
rantir um processo de desenvolvimento pessoal 
e educacional das crianças e adolescentes que 
seja o mais isento possível do crime e da de-
linquência (item 1.2). Além disso, as Regras de 
Beijing (item 26.6) ainda citam que os Estados 
deverão estimular a cooperação internacional 
para proporcionar a adequada formação educa-
cional e profissional para garantir que os e as 
adolescentes e jovens institucionalizados não 
saiam em desvantagem no plano educacional 
(ONU, 1985).

Por sua vez, as Regras das Nações Uni-
das para a Proteção dos Jovens Privados de 
Liberdade, (Regras de Havana)12, trazem dois 
pontos principais com diretrizes sobre como 
os Estados-membros devem proceder para 
possibilitar um adequado “regresso à co-
munidade” do jovem privado de liberdade.  
O item 79 da norma dispõe que “os jovens de-
vem se beneficiar de medidas destinadas a au-
xiliá-los no seu regresso à sociedade, à vida 
familiar, à educação ou ao emprego, depois da 
libertação”. Do mesmo modo, o item 80 traz 

11 Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da 
Justiça Juvenil, também conhecidas como Regras de Beijing, ado-
tadas pela Assembleia Geral das Nações Unidas na sua resolução 
40/33, de 29 de novembro de 1985.
12 Regras das Nações Unidas para a Proteção de Jovens Privados 
de Liberdade, também conhecidas como Regras de Havana, ado-
tadas pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 14 de dezem-
bro de 1990.

Destarte, o ECA traz em seu artigo 94, inc. 
XVIII, que cabe às entidades que desenvolvem 
programas de internação e, portanto, ao poder 
executivo estadual, manter ações destinadas ao 
apoio e acompanhamento de egressos. Na mes-
ma linha, a Lei Federal n. 12.594/2012, em dois 
distintos momentos (art. 11 e no art. 25, inc.I), 
dispõe sobre a responsabilidade estatal em pre-
ver e monitorar as ações de acompanhamento 
ao adolescente pós-cumprimento de medida 
socioeducativa. Considerando que os atores do 
SGD devem contribuir para as políticas que ga-
rantam direitos ao adolescente, reconhecemos 
também a importância da atuação do Poder 
Judiciário no apoio e incremento das ações de 
atendimento a esses adolescentes.

Antes de entrar mais detidamente no SI-
NASE e nas motivações que justificam a exis-
tência de uma metodologia de atendimento 
ao adolescente pós-cumprimento de medida 
socioeducativa, é relevante destacar e apontar 
outros marcos legais internacionais e nacionais 
que igualmente trazem preocupações sobre a 
forma e responsabilidade de atuação do Esta-
do, da sociedade civil, da comunidade e dos fa-
miliares com o e a adolescente que transitará 
do período de privação e restrição de liberdade 
para a trajetória extramuros. Passaremos então 
a esta análise.

No âmbito internacional, a Convenção so-
bre os Direitos da Criança estabelece, em seus 
artigos 37 a 40, regras para a atuação estatal 
frente à necessidade de privação de liberdade 
de adolescente que comete infração das leis pe-
nais (Justiça Juvenil). Especificamente em seu 
art. 40, item 1, a Convenção destaca a impor-
tância do Estado, frente a adolescentes que te-
nham infringido a legislação penal, consideran-
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Tabela I: Normativas Nacionais sobre Adolescente Pós-Cumprimento de Medida Socioeducativa.

Ano Referência Normativa Enfoque

1990 Estatuto da Criança e do Adoles-
cente (ECA)

Artigo 94 - As entidades que desenvolvem programas de 
internação têm as seguintes obrigações, entre outras: XVIII – 
manter programas destinados ao apoio e acompanhamento de 
egressos.

2004
Normativa Operacional Básica 
do Sistema  Único de Assistência 
Social (NOB/SUAS)

SCFV - O serviço de convivência e fortalecimento de vínculos 
aponta egressos de medidas socioeducativas como público 
prioritário.

2006 Resolução nº 113 – Sistema de 
Garantia de Direitos (SGD)

Parágrafo único. Integram também o Sistema Nacional Socio-
educativo - SINASE, como auxiliares dos programas socioe-
ducativos, os programas acautelatórios de atendimento inicial 
(arts. 175 e 185 da lei federal nº 8.069/90), os programas de 
internação provisória (art. 108 e 183 da lei citada) e os progra-
mas de apoio e assistência aos egressos.

cumpriu medida socioeducativa de restrição ou 
privação de liberdade. 

Neste ponto, destaca-se a Resolução n. 
171/2014 do CONANDA (Plano Decenal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente) que dispõe 
em seu Objetivo Estratégico 13 a necessidade do 
poder público formular diretrizes e parâmetros 
para estruturação de redes integradas de aten-
dimento de crianças e adolescentes egressos do 
sistema socioeducativo e do acolhimento insti-
tucional, e a Resolução n. 03/2006 do Conselho 
Nacional de Educação (CNE) que dispõe sobre 
as diretrizes nacionais para o atendimento es-
colar de adolescentes e jovens em cumprimento 
de medidas socioeducativas. A seguir, a tabe-
la I trará um resumo das principais normativas 
nacionais que versam sobre diretrizes e ações 
destinadas aos e às adolescentes pós-cumpri-
mento de medida socioeducativa.

que “as autoridades competentes devem criar 
ou recorrer a serviços para auxiliar os jovens a 
reintegrarem-se na sociedade e para diminuir os 
preconceitos contra eles” (ONU, 1990).

No âmbito nacional, além do ECA (art. 94, 
inc. XVIII) e SINASE (art. 11 e no art. 25, inc. I) há 
também outras normas gerais que igualmente 
reforçam a necessidade da existência de ações 
de acompanhamento ao adolescente pós-cum-
primento de medida socioeducativa. Outrossim, 
verifica-se também diretrizes especificadas em 
política setoriais como as da assistência social 
e educação. Normativas como a Norma Opera-
cional Básica do Sistema Único de Assistência 
Social (NOB/SUAS) e resoluções do Conselho 
Nacional de Educação dispõem sobre a neces-
sidade desses serviços reconhecerem a entrada 
e a especificidade do tratamento, acolhimento e 
abordagem do e da adolescente ou jovem que 
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2006 Resolução nº 119 – SINASE

6.3.1.5

Os programas de atendimento socioeducativo deverão faci-
litar o acesso e oferecer atendimento psicossocial individual 
e com frequência regular; atendimento grupal; atendimento 
familiar; atividades de restabelecimento e manutenção dos 
vínculos familiares; acesso à assistência jurídica ao adoles-
cente e sua família dentro do Sistema de Garantia de Direitos 
e acompanhamento opcional para egressos da internação  
(CONANDA, 2006, p. 53).

2006

Resolução nº 03 – Conselho 
Nacional de Educação (CNE):

Define Diretrizes Nacionais para 
o atendimento escolar de adoles-
centes e jovens em cumprimento 
de medidas socioeducativas.

Cap. II - VII - a implementação de políticas, programas, projetos 
e ações educacionais, por meio de parcerias com instituições 
públicas de Educação Profissional e Tecnológica, com os ser-
viços nacionais de aprendizagem e outras entidades sociais 
para a inserção de adolescentes e jovens do sistema socioedu-
cativo ou de seus egressos, como aprendizes e estagiários do 
Ensino Médio ou da Educação Superior, em órgãos da adminis-
tração pública direta ou indireta e da iniciativa privada.

Parágrafo único: Para a consolidação do princípio da interse-
torialidade entre os diversos órgãos que compõem o SINASE e 
com vistas à estruturação da política de atendimento educa-
cional de adolescentes e jovens em cumprimento de medidas 
socioeducativas os sistemas de ensino devem: I - definir, no 
âmbito de sua administração, instância gestora responsável 
pela implementação e acompanhamento da escolarização de 
adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioedu-
cativas e dos egressos;

Cap. VIII - Dos Egressos do Sistema Socioeducativo Art. 24: 
Aos adolescentes e jovens egressos do sistema socioeduca-
tivo deve ser garantida a continuidade de seu atendimento 
educacional, mantido o acompanhamento de sua frequência 
e trajetória escolar pelas instituições responsáveis pela pro-
moção de seus direitos educacionais. § 1º Aos adolescentes e 
jovens que tenham perdido o vínculo com sua escola de origem 
deve ser proporcionado o regresso à mesma ou a outra escola 
de sua comunidade, desde que não implique em risco para si 
e sempre respeitado seu interesse. § 2º Deve ser possibilitada 
a continuidade ou a reinserção em cursos de Educação Profis-
sional e a permanência em programas educacionais específi-
cos nos quais os adolescentes e jovens já estejam inseridos.

2011
Plano Decenal dos Direitos  
da Criança e do Adolescente  
– CONANDA

Objetivo Estratégico 3.13 - Formular diretrizes e parâmetros 
para estruturação de redes integradas de atendimento de 
crianças e adolescentes egressos do sistema socioeducativo 
e do acolhimento institucional.
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São diversos os marcos normativos in-
ternacionais e nacionais que determinam e tra-
çam diretrizes que justifiquem a criação e im-
plementação de programas para o adolescente 
pós-cumprimento de medida socioeducativa. 
Esses programas, por meio de sua metodologia 
de atendimento, devem propor ações de estí-
mulo à autonomia e ao protagonismo do e da 
adolescente e jovem quando de sua saída das 
unidades de internação e semiliberdade. De 
modo geral, espera-se que essas ações inter-
setoriais, executadas em rede, sejam capazes 
de promover com os adolescentes, em conjunto 
com sua família e comunidade, a definição de 
projetos de vida que os conduzam ao exercício 
pleno de sua cidadania.

Lado outro, para além da vinculação legal, 
igualmente é importante abordar quais são as ra-
zões sociais e estruturais que justifiquem a ne-
cessidade de o SGD destinar atenção para ações 
programáticas que circunscrevam a complexi-

2012
Lei Federal nº. 12.594/2012  
– SINASE

Cap. IV - Art. 11. Além da especificação do regime, são requisi-
tos obrigatórios para a inscrição de programa de atendimento:

V - a previsão das ações de acompanhamento do adolescente 
após o cumprimento de medida socioeducativa;

Cap. V - Art. 25. A avaliação dos resultados da execução de 
medida socioeducativa terá por objetivo, no mínimo:

I - Verificar a situação do adolescente após cumprimento 
da medida socioeducativa, tomando por base suas pers-
pectivas educacionais, sociais, profissionais e familiares; 

2013 Plano Nacional de Atendimento 
Socioeducativo

Garantir o direito à educação para os adolescentes em cumpri-
mento de medidas socioeducativas e egressos, considerando 
sua condição singular como estudantes e reconhecendo a 
escolarização como elemento estruturante do sistema socio-
educativo – Diretriz 

Itens: 3.17, 3.18, 3.19, 3.20

dade do que é promover a integração social da e 
do adolescente autor de ato infracional. Sobretu-
do, considerando as vicissitudes da transição de 
adolescentes da fase de institucionalização para 
o retorno ao convívio social de forma mais ampla. 

Essas razões perpassam por fenômenos, 
como: as consequências arraigadas e desuma-
nas da restrição e privação de liberdade para o  
e a adolescente ou jovem que cumpriu medida 
de internação ou semiliberdade; reconhecer a 
complexidade dos fenômenos sociais que le-
vam o adolecente a cometer um ato infracional e  
a reiterar; e o promissor (falso) acolhimento e 
empoderamento social promovido pelo fenôme-
no da criminalidade.

Sobre as consequências da restrição e pri-
vação de liberdade para o adolescente ou jovem 
que cumpriu medida socioeducativa, destaca-
-se que as instituições totais - a partir da sua 
lógica seletiva e opressora - trazem efeitos per-
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dos, como quadras, salas de aulas, bibliotecas 
e  refeitórios ruins; espaços individiduais pe-
quenos, sujos, úmidos e com pouca ventilação; 
fragilidade no acesso às políticas sociais de 
qualidade (saúde, educação, lazer, profissiona-
lização e esportes); contato com profissionais 
(agentes socioeducativos, professores, equipe 
técnica e gestora) que, muitas vezes, desconsi-
deram as nuances envolvidas na promoção da 
socioeducação, a diversidade dos e das adoles-
centes que ali estão e que, no limite, inclusive 
agem com abuso de autoridade e agressividade 
perante os e as adolescentes. Em geral, a soma 
desses fatores acaba provocando nesses me-
ninos e meninas consequências que vão desde 
sequelas físicas, ao agravamento das condições 
de saúde mental e, em alguns casos, ao faleci-
mento desses adolescentes e jovens restritos e 
privados de liberdade14.  

Em resumo, esses espaços são, portan-
to, lugares que potencializam os marcadores 
sociais de exclusão e de vulnerabilidade pelos 
quais muitos dos e das adolescentes privados 
de liberdade já experienciavam. E passam a vi-
ver em unidades socioeducativas regidas por 
um discurso socioeducativo que na sua forma 
de implementação tem dispositivos discipli-
nares repressivos e punitivos. Há domínios de 
precarização da vida que impactam no itinerário 
punitivo que parecem ser cumpridos por muitos 
e muitas adolescentes que passam por medida 
socioeducativa de internação: situação de rua na 
infância, fora da escola antes do cumprimento 
da medida socioeducativa, episódios de violên-
cia, trabalho infantil. Isso demonstra que antes 

14 Dados sobre as unidades socioeducativas podem ser acessados 
na publicação do Programa Justiça ao Jovem (CNJ,2012).

versos como a despersonalização e a anulação 
da subjetividade dos indivíduos. O intramuros 
ultrapassa a fronteira da perda da liberdade e 
impõe violações contra a dignidade humana dos 
sujeitos acautelados (CNJ, 2020)13. 

São diversos os elementos que fazem com 
que os espaços de privação e restrição de liber-
dade sejam quase que um sinônimo de violações 
de direitos humanos. Primeiramente, quando se 
fala em adolescência - sujeito em peculiar pro-
cesso de desenvolvimento – é necessário, de 
antemão, reconhecer a distinta noção temporal 
que a privação de liberdade impõe ao adoles-
cente em comparação com o adulto. Outrossim, 
a privação e restrição de liberdade, mesmo que 
sob o verniz da socioeducação, impõem seque-
las físicas, emocionais e sensoriais aos adoles-
centes que são imensuráveis. Ademais, o signi-
ficado da dimensão dos efeitos estigmatizantes 
oportunizado pelas instituições totais não pode 
ser desconsiderado. 

Ainda sobre as unidades socioeducativas, 
apesar das obrigações impostas pelo ECA sobre 
o que deveria oferecer um programa de privação 
e restrição de liberdade de adolescentes auto-
res de atos infracionais (art. 94 do ECA), é sabi-
do que o objetivo da socioeducação está muito 
longe de ser materializado. Enquanto isso, resta 
a esses e essas adolescentes conviverem em 
unidades com problemas diversos, como: estru-
tura arquitetônica limitante e violadora, muitas 
vezes superlotada; espaços coletivos inadequa-

13 Para Erving Goffman (1975), a instituição total é um local de resi-
dência e trabalho onde indivíduos com situação semelhante con-
vivem separados da sociedade por um período de tempo e levam 
uma vida fechada e formalmente administrada. O controle das 
necessidades humanas pela burocracia, segundo Goffman, tem 
consequências restritivas para o mundo dos internados.
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trabalhar a saída e o encontro do adolescente e 
jovem em cumprimento de medida socioeduca-
tiva com sua liberdade, necessita entender que 
estão competindo com um poder simbólico e, ao 
mesmo tempo, real que promete à nossa juven-
tude elementos, como: status social; ascensão 
a uma identidade reconhecida pelo universo in-
fracional (em especial ao tráfico de drogas); o 
empoderamento social  e reconhecimento do 
grupo; acesso a aparatos de poder (armas e 
drogas); e  acesso à renda. Tudo isso enquanto, 
por outro lado, o Poder Executivo, o Sistema de 
Justiça e a sociedade conseguem ofertar a este 
jovem apenas políticas públicas e uma rede de 
acolhimento e proteção precárias e que não dia-
logam com suas necessidades. 

Até aqui, vimos que o sistema de justiça 
juvenil é construído como responsabilidade e 
proteção social. Não é castigo nem retribui-
ção: é responsabilização e restituição de direi-
tos. Para que se efetive esta última questão, o 
acompanhamento aos adolescentes pós-cum-
primento de medida socioeducativa de restri-
ção e privação de liberdade se faz necessário. A 
perspectiva apresentada não parte da romanti-
zação das garantias das leis, mas de efeitos de 
intervenções que contribuam na sua ressignifi-
cação. Desta feita, considerando a complexida-
de envolvida no processo de construção com o 
adolescente e jovem pós-cumprimento de me-
dida socioeducativa do seu retorno à liberdade, 
passa-se ao próximo ponto deste Guia que dará 
pistas iniciais sobre a Metodologia da Política 
de Atendimento ao Adolescente Pós-Cumpri-
mento de Medida Socioeducativa.

do ingresso em searas infracionais, os e as ado-
lescentes já experienciaram falta de apoio insti-
tucional (DINIZ e PAIVA, 2014).  Esta apreensão 
do Estado apenas no momento da infração pode 
ser compreendida como uma seletividade infra-
cional, visto que as condições de vida dos e das 
adolescentes estão completamente imbricadas 
com o seu envolvimento em atos que transgri-
dam as leis e a sua apreensão punitiva15.   

Finalmente, também é relevante abordar 
sobre a relação entre prática de atos transgres-
sores à norma e o reconhecimento social que 
pode advir do envolvimento com atos ilícitos. As 
dimensões mobilizadoras são diversas e não po-
dem ser pré-determinadas, mas muitas se rela-
cionam com a via de acesso a bens de consumo 
e ao reconhecimento social, que implica em ser 
valorizado pelo seu grupo social e por aquilo que 
se admira na sociedade; além da importante di-
mensão de sentimento de pertencimento e poder 
que contém esse tipo de reconhecimento social16.  

 Os agentes estatais, os atores da so-
ciedade civil, o Sistema de Justiça, a família e 
a sociedade precisam compreender que, tanto 
durante a medida de restrição e privação de li-
berdade, quanto no período pós-cumprimento 
de medida socioeducativa, estarão disputando 
com elementos subjetivos promissores ofereci-
dos aos adolescentes pelo mundo da crimina-
lidade. Ou seja, o Sistema de Garantia de Direi-
tos, ao propor ações programáticas que visem 

15 A pesquisa de Debora Diniz e Juliana Paiva (2014) identificou cin-
co domínios de precarização da vida piores para mulheres que pas-
saram por medida de internação na adolescência, em comparação a 
mulheres que não passaram; são elas: violência doméstica, vida na 
rua, uso de drogas, prostituição e isolamento disciplinar no presídio.
16 SILVA, Joelma. CHAVES, Antônio. Entre roubar e traficar: os sentidos 
construídos por um adolescente em conflito com a lei. UFBA, 2014.
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3
Parâmetros Conceituais da  

Metodologia de Atendimento do 
Programa de Acompanhamento a 

Adolescentes Pós-Cumprimento de 
Medida Socioeducativa

O conjunto de ações do Programa de 
acompanhamento a adolescentes pós-cumpri-
mento de medida socioeducativa de restrição e 
privação de liberdade (internação e semiliber-
dade) está organizado em três cadernos que 
compõem o Guia completo, como anteriormen-
te apresentado. As propostas operacionais são 
apresentadas neste Caderno I a partir dos pon-
tos: Princípios, Objetivos e Diretrizes para a ope-
racionalização do Programa17.

17 Neste Caderno I, tratamos da abordagem metodológica do pro-
grama. Ou seja: são indicados os princípios, diretrizes e principais 
ações sobre o processo de implementação. Os procedimentos 
metodológicos são objeto dos Cadernos II e III, como apresentado 
na Introdução.
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Até aqui, percorremos a estrutura do con-
junto dos dispositivos que compõem a política 
de atendimento a crianças e adolescentes no 
Brasil e aspectos da política socioeducativa. 
Podemos compreender que a articulação entre 
atores de políticas públicas é central para o aten-
dimento de adolescentes, que devem ser vistos 
em sua integralidade (contexto familiar e socio-

cultural) e que podem apresentar dificuldades 
em sua inserção comunitária pós-cumprimento 
da medida socioeducativa. Defender os direitos 
humanos e a proteção social das e dos adoles-
centes expressa a necessidade de um acompa-
nhamento qualificado, visando a concretude de 
seus direitos de cidadania pós-cumprimento de 
medida socioeducativa. 

Como expresso no debate dos capítulos 
anteriores, a organização da rede de proteção e 
sua articulação é fundamental. Isso depreende a 
necessidade de elaboração de diálogos entre di-
versos órgãos, o estabelecimento de protocolos 
e fluxos para a operacionalização das ações e a 
conscientização de gestores em torno do pro-
grama que é eminentemente intersetorial. Neste 
primeiro caderno, vamos apresentar a estrutura 
do Programa e os primeiros passos para a sua 
implementação.

3.1.  Princípios do Programa 
de Atendimento Pós-
Cumprimento de Medida 
Socioeducativa  

Os princípios deste Programa são expres-
sos pelo conjunto das normas da política da 
infância e adolescência no Brasil e da política 
de atendimento socioeducativo, em especial os 
princípios estabelecidos pela Resolução CO-
NANDA n. 119/2006 descritos abaixo18:    

18 Considerando que os princípios são dispostos na Resolução n. 
119/2006 que compôs com todos os atores interessados em âm-
bito nacional os principais dispositivos do atendimento socioedu-
cativo e estruturou o SINASE, apenas retirando aqueles que fazem 
referência específica ao cumprimento de medida socioeducativa. 
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Adolescente como pessoa 
em situação peculiar de desenvolvimento,
sujeito de direitos e responsabilidades 
– artigos 227, § 3º, inciso V, 
da CF; e 3º, 6º e 15º do ECA; 

3

Municipalização do atendimento 
– artigo 88, inciso I do ECA; 

7

Descentralização político-administrativa
mediante a criação e a manutenção

 de programas específicos – artigos 204, 
inc. I, da deral e 88, inc. II, do ECA; 

8

Prioridade absoluta para a criança 
e o adolescente – artigos 227 

da Constituição Federal e 4º do ECA; 

4

Respeito aos direitos humanos; 
1

Legalidade;

5

Gestão democrática e participativa 
na formulação das políticas 
e no controle das ações em todos os níveis; 

9

Garantia de atendimento especializado 
para adolescentes com deficiência 

– artigo 227, parágrafo único, inciso II, 
da Constituição Federal;

6

Responsabilidade solidária 
da família, sociedade e estado 

pela promoção e a defesa dos direitos 
de crianças e adolescentes – artigos 227 

da Constituição Federal e 4º do ECA; 

2

Mobilização da opinião pública 
no sentido da indispensável participação 

dos diversos segmentos da sociedade. 

10
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19

19 Por políticas compreende-se: políticas, programas, projetos, 
serviços e ações de cunho público voltados ao público adolescen-
te e jovem. 

3.2. Objetivos do Programa

3.2.1. Objetivo Geral 

Acompanhamento a adolescentes e jo-
vens, por adesão voluntária, na transição da 
extinção da medida socioeducativa (fase con-
clusiva) e em até um ano após cumprimento de 
medida socioeducativa de internação ou semi-
liberdade, visando auxiliá-los no processo de 
construção de novos vínculos com sua comuni-
dade e políticas públicas. 

3.2.2. Objetivos Específicos 

1) Mapear, articular e integrar as 
políticas de atendimento a ado-
lescentes e jovens pós-cumpri-
mento de medida socioeducativa 
de internação ou semiliberdade 
para a promoção de seus direi-
tos de cidadania19; 

2) Proporcionar, por meio de inter-
venções técnicas, as potenciali-
dades dos adolescentes e jovens 
pós-cumprimento de medida 
socioeducativa de internação ou 
semiliberdade para construção 
de seu projeto de vida; 

3) Articular e definir fluxos na rede 
social dos municípios nos quais 
os adolescentes pós-cumpri-
mento de medida socioeducati-
va de internação ou semiliberda-
de residem.

4) Fomentar a implementação de 
ações de estímulo à formação 
profissional em conjunto com 
escolarização para pós-cumpri-
mento de medida socioeducativa 
de internação ou semiliberdade; 

5) Assegurar estratégias e ações 
que favoreçam os mecanismos 
de controle social e a mobiliza-
ção da opinião pública na pers-
pectiva da implementação do 
programa em tela, integrando 
mecanismos de cofinanciamen-
to e visibilizando os resultados;

6) Fomentar o acesso ao esporte, 
cultura e lazer, assim como for-
talecer a relação do adolescen-
te pós-cumprimento de medida 
socioeducativa de internação ou 
semiliberdade com o Programa;

7) Garantir atendimentos que se 
façam necessários à saúde de 
adolescentes pós-cumprimento 
de medida socioeducativa de in-
ternação ou semiliberdade, bem 
como o acesso a ações de pro-
moção e prevenção à saúde dis-
poníveis na rede local.
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3.3. Diretrizes para a 
Implementação do 
Programa 

 Apresentamos abaixo as diretrizes base 
para as ações concretas do acompanhamento 
aos adolescentes que cumpriram medida so-
cioeducativa de internação ou semiliberdade. 
Essas diretrizes indicam a metodologia e os pro-
cedimentos operacionais que deverão compor 
a estrutura do Programa. São expostas em oito 
postulados: a finalidade, o público-alvo, as espe-
cificidades de raça/classe/gênero e orientação 
sexual, a fase conclusiva da medida socioedu-
cativa como transição para o acompanhamento, 
a implementação, os eixos do Programa, a terri-
torialidade e monitoramento e a avaliação.   

3.3.1. Qual a finalidade do 
acompanhamento pós-
cumprimento de medida 
socioeducativa? 

Uma série de marcadores sociais indicam 
a importância de assegurar direitos aos adoles-
centes e jovens pós-cumprimento de medida 
socioeducativa, em especial de restrição e priva-
ção de liberdade: as referências normativas (de-
batidas no Capítulo II do presente Caderno I), a 
fragilidade que pode acompanhar adolescentes 
após um tempo sem a convivência familiar e co-
munitária e que interfere em suas capacidades de 
resiliência, o estímulo necessário à autonomia e 
à construção de novos projetos de vida e a possi-
bilidade de restituição de direitos criando oportu-
nidades de construção de projetos de autonomia 

e emancipação cidadã.  Considerando a trajetória 
apresentada pelos adolescentes que muitas ve-
zes é permeada por contextos de vulnerabilidade 
social e falta de acesso a direitos, visto que po-
dem ser vitimados por estigmas sociais. 

Não se trata de continuidade de respon-
sabilização pós o cumprimento da medida so-
cioeducativa. Não há previsão legal no sistema 
jurídico que mantenha adolescentes em progra-
ma de atendimento após a extinção da medida 
socioeducativa. O programa deve primar pela 
capacidade de agência e de protagonismo dos e 
das adolescentes enquanto sujeitos do seu pro-
cesso, bem como pelo acompanhamento das 
famílias no que couber.

3.3.2. Qual o Público-alvo? 

A metodologia trata da instituição do Pro-
grama para atendimento a adolescentes e jovens 
pós-cumprimento de medida socioeducativa no 
âmbito da privação e restrição de liberdade (cor-
respondentes às medidas de internação e semi-
liberdade); para adolescentes entre 12 e 21 anos.

Este público engloba adolescentes 
que cumpriram medida socioedu-
cativa de internação e semiliber-
dade e que, posteriormente, cum-
priram medidas socioeducativas 
em meio aberto pelo mesmo ato 
infracional. No entanto, seu acesso 
ao programa será facultado após a 
extinção da medida socioeducativa 
em meio aberto.
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3.3.3. Qual a importância de considerar 
especificidades de raça, classe, 
gênero e orientação sexual? 

Estas dimensões compreendem o respei-
to à diversidade pois raça, etnia, gênero, orien-
tação sexual, capacitismo/deficiências, desi-
gualdades de classe e regionais conformam 
as experiências de vida dos sujeitos sociais. 
Desta forma, a metodologia levará em conta a 
intersecção entre estes termos afim de visibili-
zar e potencializar o rompimento com atitudes 
discriminatórias. 

Estas dimensões compõem desigualda-
des histórico-estruturais e cada uma tem sua 
especificidade. O fato é que um programa que 
defenda a promoção de direitos deve ter como 
estruturante o combate às desigualdades ten-
do em vista a dimensão destes determinantes 
históricos e culturais presentes como raiz so-
cietária e de interditos sociais.  Isso culmina em 
iniquidades de renda, de impossibilidades à par-
ticipação política e uso do espaço público que 
causam diferenças extremas na vivência de pes-

Mesmo partindo do entendimento de indi-
cativos nos marcos legais de atendimento para 
adolescentes pós-medida socioeducativa (em 
especial de restrição e privação de liberdade), 
não há uma definição nas normas sobre o que se 
entende por este conceito ou mesmo no que con-
siste este atendimento. Considerando que suas 
premissas indicam atenção ao retorno e apoio ao 
exercício da cidadania fora das unidades, onde 
permaneceram sem acesso à rede de atendimen-
to e ao convívio familiar e comunitário, este Pro-
grama visa priorizar os adolescentes em transi-
ção de medida socioeducativa para a extinção da 
mesma, e adolescentes que cumpriram medida 
socioeducativa de internação ou semiliberdade 
em até um ano após a medida, podendo ingres-
sar a qualquer tempo neste período. A faixa etária 
de atendimento dos adolescentes compreende o 
período entre 12 e 21 anos21.

O Programa de acompanhamento oferece-
rá o atendimento anterior à extinção da medida 
socioeducativa, em transição para a convivência 
familiar e comunitária. O acompanhamento leva 
em consideração sua desistência a qualquer 
tempo sem nenhuma espécie de prejuízo, bem 
como o engajamento em até um ano posterior 
ao término da medida.

Compreende-se que o público das 
medidas em liberdade assistida e 
prestação de serviços à comuni-
dade recebem o apoio prioritário 
das equipes dos serviços da polí-
tica de Assistência Social, em es-
pecial o Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (PNAS/

SUAS,2004). O escopo do progra-
ma prioriza a efetivação do atendi-
mento idealizado pelo artigo 94 do 
ECA, ao qual não caberia Atendi-
mento Inicial e Internação Provisó-
ria, visto que não são medidas so-
cioeducativas e sim atendimentos 
anteriores à sentença aplicada aos 
adolescentes pelo cometimento de 
ato infracional. 
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Esta proposta visa o alcance daqueles 
adolescentes que estão em processo de finaliza-
ção de medida de internação ou semiliberdade, 
considerando o potencial de contribuição com 
seus processos de retorno ao convívio familiar e 
comunitário e a reafirmação de seus direitos de 
cidadania. O marco referencial deste Programa 
deve acontecer prioritariamente junto aos ado-
lescentes nesta fase de transição, considerando 
a fase conclusiva do atendimento socioeduca-
tivo com o apoio da equipe de atendimento das 
unidades socioeducativas e a equipe técnica do 
presente Programa. 

Como o Programa é pautado na autono-
mia dos e das adolescentes que a ele aderirem, 
as metas de projetos de vida também conside-
ram essa aproximação aos adolescentes ante-
rior ao desligamento institucional. O formato 
de divulgação passa por estratégias contínuas 
de aproximação entre as equipes de referên-
cia da unidade e do Programa de atendimento. 
Portanto, são estratégias de agendas visando 
espaços de convivência institucionais. É im-
portante que passe por fases mínimas sequen-
ciais de: informação, manifestação de interes-
se em adesão, reunião entre equipes técnicas 
para avaliação do PIA e integração com a equi-
pe técnica do programa.

3.3.5. Como e com quem iniciar a 
implementação do Programa? 

O Programa deve ser estruturado pelo 
Poder Executivo estadual que tem a compe-
tência sobre as medidas socioeducativas de 
internação e semiliberdade (ECA; Lei Federal 

soas negras, pobres, de meninas e mulheres e da 
população que se define como LGBT – Lésbicas, 
Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais20. 

As mulheres, assim como os homens, 
têm classe, raça, cultura, geopolítica, território, 
e tudo isso importa, bem como as intersecções 
entre eles. Os efeitos das normas de gênero e 
raciais podem transformar as condições de pre-
cariedade, em especial, quando expostas pelo 
formato das políticas sociais protetivas que sin-
gularizam as precariedades vivenciadas21.  

3.3.4 O que significa o 
acompanhamento a partir 
da fase conclusiva da medida 
socioeducativa de restrição ou 
privação de liberdade? 

É fundamental a integração com a equipe 
de atendimento na unidade socioeducativa e o 
acesso à documentação de adolescentes, em 
especial ao Plano Individual de Atendimento 
(PIA). Lembrando que é vedado o uso de infor-
mações e documentos para outros fins que não 
seja compor o posterior atendimento, conside-
rando as hipóteses legais de sigilo22.   

20 A sigla refere-se à decisão do movimento social organizado na I 
Conferência Nacional LGBT (2008). 
21 As feministas negras, desde a década de 1960, denunciam o fe-
minismo em relação à norma excludente de se observar as mulhe-
res como identidade única, sem levar em consideração  privilégios 
de raça e classe. De alguma forma, o termo da interseccionalidade 
procura designar a interdependência das relações de poder entre 
raça, gênero e classe. Kimberly Crenshaw (1994) focaliza sobretu-
do as intersecções da raça e do gênero. A autora propõe a subdi-
visão de duas categorias: interseccionalidade estrutural e política.
22 O PIA é um instrumento técnico central da medida socioeducati-
va e objeto do Capítulo IV da Lei Federal n0. 12.594/2012.
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ção da rede levando em consideração cada es-
pecificidade.  A intersetorialidade e a integração 
do atendimento são dimensões essenciais no 
Programa: o acompanhamento tem um caráter 
essencial de integração e acesso a políticas so-
ciais concretas que devem ser explicitadas em 
serviços já existentes. 

Para efetivação dos objetivos do Programa 
e dos instrumentais pedagógicos, é fundamental 
que a etapa de pactuação conte com as institui-
ções da rede de atendimento a adolescentes e 
jovens nos territórios, visto que a articulação em 
rede é um dos dispositivos de atendimento e eixo 
do programa. A integralidade do atendimento só 
é possível mediante o desenvolvimento de arti-
culação intersetorial entre serviços e políticas 
setoriais, possibilitando a garantia de direitos23.

  

3.3.6. Quais são os Eixos centrais do 
Programa?

As atividades serão executadas em três ei-
xos apresentados abaixo. Estes se referem a ações 
constantes e programáticas, e não devem ser vis-
tos de forma temporal ou estanque. Devem adap-
tar-se à realidade regional de cada estado, sendo 
eixos de intervenção que indicam ações a serem 
realizadas em todas as etapas do programa. 

23 Uma instância importante de integração é a Comissão Interse-
torial de Acompanhamento do SINASE (Decreto da Presidência da 
República de 13 de julho de 2006). Segundo a Resolução 160/2013 
do CONANDA, sua competência é “Garantir responsabilidade e 
transversalidade das políticas setoriais do SINASE” e é composta 
por: Órgão Gestor, Secretarias Estaduais, Coordenação Meio Aber-
to, Coordenação Meio Fechado, Sistema de Justiça e Organiza-
ções da Sociedade Civil.

n. 12.594/2012). Conforme o ECA, art. 94, inci-
so XVIII, - obrigações das entidades gestoras 
do sistema de internação: “manter programas 
destinados ao apoio e acompanhamento de 
egressos”. Dessa forma, cabe ao Poder Judici-
ário, enquanto ator integrante do SGD, apoiar a 
formação de agenda, o desenho institucional e 
a implementação do Programa no âmbito regio-
nal. Tudo isso, por meio do acompanhamento 
aos Programas já existentes e, naquelas Uni-
dades da Federação nas quais ainda não exista 
ações nesse sentido, recomenda-se que os ma-
gistrados e magistradas iniciem diálogo com os 
Poderes Executivos locais no sentido de fomen-
tar e apoiar sua implementação.

A equipe de atendimento será indicada 
pelo órgão de execução das referidas medidas 
socioeducativas, e a cada unidade de privação 
e restrição de liberdade indicarão técnicas/os 
de referência para interlocução com a equipe 
responsável. A oficialização do programa de 
acompanhamento será por meio de normativas 
(portarias, resoluções e demais instrumentos). 
É comum na estrutura dos órgãos executivos 
estaduais que o município capital dos estados 
seja o lócus de maior fluxo de rede e de unida-
des de internação e semiliberdade. No entanto, o 
desenho institucional do Programa prevê acom-
panhamento a todos municípios de moradia; 
prevendo acompanhamento técnico e articula-
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ciais presentes e futuros de evolução social ali 
contidos” (BRASIL, 2014, p.15). Ela serve “(...) 
para a organização de serviços e programas 
tem por base o princípio da territorialização, a 
partir da lógica da proximidade do cidadão e 
baseia-se na necessidade de sua oferta capilar 
nos ‘territórios vulneráveis’ a serem priorizados” 
(COUTO, 2010, p. 51). Desta maneira, relaciona-
-se com a oferta de serviços no território e com 
uma dimensão de cidadania que deve se realizar 
nas práticas cotidianas, de comunidade e para o 
enfrentamento das desigualdades sociais24.

Este conceito se relaciona com a compre-
ensão dos significados que adquirem as dinâ-
micas locais, políticas e as redes comunitárias, 
e serve para contribuir para as mobilizações das 
ações intersetoriais em busca de maior efetivi-
dade das estratégias de implementação do pro-
grama. O território vai além do mero contexto  
geográfico e, sua inserção no âmbito das políticas 
públicas, refere-se ao reconhecimento dos con-
textos de desigualdade de forma proporcional de 
acordo com as suas necessidades, mobilização 
de atores e participação de forças locais. Soma-
-se a isto a questão do pertencimento social de 
adolescentes a suas comunidades, que pode ser 
um fator potencial para seus projetos de vida. 

A metodologia de atendimento aos ado-
lescentes e jovens do sistema socioeducativo, 
além de focar nas dimensões de escolarização e 
de educação profissional, deve considerar ainda 
a dimensão das atividades culturais e em gru-
po, como fatores relevantes para o atendimento 
desta faixa etária, convivência essa que neces-

24 Apoiada no conceito utilizado na política de Assistência Social, 
considerando sua organização que possibilitou capilaridade nos 
municípios brasileiros.
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3.3.7. Qual o significado de 
territorialização do atendimento? 

A territorialização pode ser considerada 
um aspecto metodológico do atendimento: “Na 
dinâmica viva do território, se busca apreender 
as contradições, as ambiguidades e os poten-
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sariamente acontece em seu território comuni-
tário. Portanto, essas intervenções são em âm-
bito municipal considerando a territorialidade e 
os serviços oferecidos pela rede de atendimento, 
em especial educação, saúde, esporte e cultura.

3.3.8. Qual a importância das 
dimensões de monitoramento e 
avaliação do programa? 

Monitoramento e avaliação são mecanis-
mos gerenciais de acompanhamento de políticas, 
programas e projetos, com base em indicadores 
tanto qualitativos quanto quantitativos. Eles com-
põem o plano de ação do programa, que parte da 
mesma matriz metodológica mas é permeado por 
uma série de diferenças regionais.   Para susten-
tar todas as dimensões do projeto, que vão com-
por o plano de ação, a estratégia de diagnósticos 
é matéria-prima dos planejamentos. A aborda-
gem metodológica especifica fases de implemen-
tação, monitoramento e avaliação. As ferramen-
tas devem dispor de modelos para o diagnóstico 
situacional, incluindo o processo de coleta, trata-
mento e análise dos dados, tanto individuais dos 
adolescentes quanto da rede de atendimento dos 
territórios. Isto visa a dimensão dos custos para 
efetivação dos programas Estaduais e a elabora-
ção (ex ante e ex post) do mesmo25. 

 A proposta envolve a apresentação de me-
todologias que auxiliem a formulação dos princi-

25 A construção destes aparatos metodológicos é objeto dos 
próximos Cadernos que compõe Guia para Programa de acom-
panhamento a adolescentes pós-cumprimento de medida so-
cioeducativa de restrição e privação de liberdade (internação e 
semiliberdade).

pais estágios da construção do plano de ação, 
envolvendo o diagnóstico e demais estratégias de 
implementação, monitoramento e avaliação, a fim 
de controlar o impacto e a necessidade orçamen-
tária em cada realidade das unidades federadas. 
A dimensão de monitoramento e avaliação pre-
tende construir, com base em evidências, a legi-
timidade do programa por meio da demonstração 
de seu impacto. Mesmo com as dificuldades em 
avaliar resultados subjetivos, a proposta preten-
de construir indicadores viáveis para as ações do 
programa, visando referências de análise nacio-
nais que possam ser aplicadas nos diferentes ló-
cus de execução do programa (fundações, autar-
quias, convênios e demais modelos de gestão dos 
executivos estaduais).   

  Os instrumentos de aferição auxiliam na 
identificação de questões que podem interferir no 
desempenho do programa para se alcançar os re-
sultados esperados. Ressaltamos a atenção aos 
marcos políticos de gênero, de raça, de território, 
como condição para compreensão de vulnerabi-
lidades sociais, uma vez que as diretrizes do pro-
grama têm, por base, o enfrentamento coletivo no 
processo de elaboração e efetivação das ações. 
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